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SEÇÃO I
Seção I

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.244, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional suplementar no valor total de R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº
5.699,  de  29  de  dezembro  de  2025,  conforme
especificações  a  seguir :
Nº DOTAÇÃO 872 VALOR R$ 25.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.36.01 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO 126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

PROGRAMA 0036 GOVERNANÇA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

AÇÃO 2075 ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 110.000 GERAL

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  do  exercício  anterior
no valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), nos
termos do § 2º, do artigo 5º, da Lei Orçamentária, e do
inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, conforme segue:
DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FONTE 01 – RECURSOS
PRÓPRIOS

R$ 25.000,00

TOTAL R$ 25.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 15 de abril de 2026.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 9.245, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional suplementar.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

Art.  1º Fica aberto ao orçamento corrente o crédito
adicional suplementar no valor total de R$ 100.000,00 (cem
mil reais), com fundamento na autorização da Lei nº 5.699,
de  29  de  dezembro  de  2025,  conforme  especificações  a
seguir:
Nº DOTAÇÃO 318 VALOR R$ 100.000,00

UNIDADE EXECUTORA 02.13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNÇÃO 10 SAÚDE

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

PROGRAMA 0010 ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

AÇÃO 2026 ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
EM SAÚDE

FONTE DE RECURSO 01 TESOURO

CÓDIGO DA APLICAÇÃO 302.000 ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX. AMBUL.

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Art.  2º  O crédito  aberto  será coberto  com recursos
provenientes  de  superávit  financeiro  do  exercício  anterior
no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos
do § 2º, do artigo 5º, da Lei Orçamentária, e do inciso I, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, conforme segue:
DESCRIÇÃO SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - FONTE 01 – RECURSOS
PRÓPRIOS

R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 15 de abril de 2026.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

CARLOS EDUARDO ABILI
Secretário de Governo

...........................................................................................................

SEÇÃO II
Seção II

SECRETARIAS
SECRETARIAS

Secretaria de Economia e Finanças
Secretaria de Economia e Finanças

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação 078/2026
Processo nº 0300002842/2026-PG-3
Requerente: Secretaria de Comunicação.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPALDE JAHU/SP
CONTRATADA: empresa SEBRAE/SP.
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  ESPAÇO  PARA

PARTICIPAÇÃO  NA  FEIRA  DO  EMPREENDEDOR.
VALOR:  R$  65.900,00  (sessenta  e  cinco  mil  e

novecentos reais)
Fundamento: art. 74, inciso II, de Lei 14.133 de 01 de

abril de 2021.
Jahu, 23 de abril de 2026
NELSON RICARDO SANCHES
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Eletrônico n.º 025/2026
Processo Administrativo n° 0300011962/2025-PG-3;
Objeto:  REGISTRO DE  PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIs, PARA OS
AGENTES  DE  COMBATE  ÀS  ENDEMIAS  LOTADOS  NA
SECRETARIA DE SAÚDE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES,

ATA Nº 025/2026 – EMPRESA: CORUJA RECORDS LTDA,
CNPJ nº 18.***.***/0001-43, no valor total de R$ 50.300,70
(cinquenta mil, trezentos reais e setenta centavos);

Assinatura: 22/04/2026

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO  os  autos  do  processo  licitatório

referente ao Pregão Eletrônico n.º 015/2026, cujo objeto é
AQUISIÇÃO  DE  INSUMOS  DE  ENGENHARIA  PARA
IMPLANTAÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO INTERNO DO LAGO DO
SILVÉRIO COM EXECUÇÃO DIRETA PELA MUNICIPALIDADE,
p roven ien te  do  P rocesso  Admin i s t ra t i vo  nº
0300000150/2026-PG-3;

CONSIDERANDO  o  relatório  de  Sessão,  no  qual  a
empresa:

· PASCANO MATERIAIS P CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ  nº  27.***.***/****-22,  sagrou-se  vencedora
para os itens 01, 02 e 03, no valor total de R$
212.510,00 (duzentos e doze mil quinhentos e dez
reais).

CONSIDERANDO  que  no  referido  processo  foram
respeitadas todas as medidas legais nos termos de que
preceituam a Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei
Complementar  Federal  n.º  123,  de  14  de  dezembro  de
2006, Decreto Municipal n.º 8.637, de 28 de dezembro de
2023, e demais legislações pertinentes, e;

CONSIDERANDO a inexistência de recursos interpostos
válidos.

RESOLVE:
I  –  ADJUDICAR  E  HOMOLOGAR  o  procedimento

licitatório,  referenciado, com fundamento nos artigos 71,
inciso VI, da Lei n.º 14.133/2021 e 8º, Art. 2º, I, do Decreto
Municipal n.º 8637/2023;

II  –  DETERMINAR  que  a  empresa  vencedora  seja
convocada para a assinatura do contrato, e

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da lei.

Jahu, 23 de abril de 2026.
NELSON RICARDO SANCHES
SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
RETIFICAÇÃO DE MATÉRIA

RETIFICAÇÃO DE MATERIA DE RESPONSABILIDADE DA
PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  JAHU  –  PUBLICADA  NO
JORNAL OFICIAL, MUNICÍPIO DE JAHU - 17 de abril de 2026 –

PÁGINA 4 de 6 – TENDO COMO TITULO “MUNICÍPIO DE JAHU
–  PUBLICAÇÃO  DE  EDITAL  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº
002/2026”

Onde se lê:
“...O Edital estará disponível a partir de 22 de abril de

2026, no Departamento de Recursos Humanos situada na
Rua Paissandu, 444…".

Leia-se:
"...O Edital estará disponível a partir de 22 de abril de

2026,  no  Departamento  de  Licitação,  situado  na  Rua
Paissandú, 444…”.

Jahu, 23 de abril de 2026.
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS.
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS.

...........................................................................................................
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Secretário de Administrações Regionais
José Adriano Curvelo da Luz

Secretário de Agricultura
Alan Gomes da Silva

Secretário de Assistência e
Desenvolvimento Social
Paulo Gabriel Costa Ivo

Secretário de Comunicação
Murilo Ronchesel

Secretário de Cultura e Turismo
Murilo Ronchesel (Interino)

Secretário de Desenvolvimento Econômico,
Empreendedorismo e Inovação

Paulo Roberto Tebaldi

Secretário de Economia e Finanças
Nelson Ricardo Sanches

Secretária de Educação
Andreia Renata Galazini Gois

Secretário de Esportes
William Moraes de Oliveira

Secretário de Gestão Estratégica
Rogério Fabiano Meschini

Secretário de Governo
Carlos Eduardo Abili

Secretário de Habitação e
Planejamento Urbanístico

Norberto Leonelli Neto

Secretária de Igualdade Racial
Lucia da Silva

Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania
Paulo Francisco Borges Junior

Secretário de Meio Ambiente
Regis Rezende Pinto

Secretário de Mobilidade Urbana
Márcio de Almeida

Secretária de Políticas
Públicas para as Mulheres

Secretário de Proteção e Defesa Civil
Rodrigo de Paula

Secretário de Proteção e Direito dos Animais
Odair José Soares

Secretário de Saúde
José Aparecido Segura Ruiz

Secretário de Transparência Pública
Luiz Urbano

@prefdejahu www.jau.sp.gov.br

“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL” “JAHU: CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

@prefeituradejahu

Município de Jahu - Estado de São Paulo

Diário editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação
Criado pela Lei Municipal nº 5.665 de 27/08/2025 , regulamentado pelo Decreto nº 9074 de 02/09/2025.

Observações: Os documentos enviados pelas Secretarias Municipais, SAEMJA, Câmara Municipal e demais órgãos
são de inteira responsabilidade das mesmas, incluindo a correção e disponibilização para publicação em tempo hábil.

As veiculações referentes à Câmara Municipal de Jahu são realizadas sem ônus
para o Poder Legislativo, conforme Resolução nº 303/2007.
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